
PREFETTURA pO MUNIC|PIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Fevereiro de 2014

Ofício n" 066/2014

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de Credito Adicional Especial, para o exercício

financeiro de 2.014.

O presente proleto de lei n" 545 de 14 de fevereiro de 2.0í4, tem a

finalidade de solicitar auloÍizaçâo para abertura de crédito especial, para reforma do

ADOLESCENTRO, na importância de R$. 132.500,00 (Cento e trinta e dois mil e quinhêntos

reais), sêndo R$ 96.251,88 (Noventa e seis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta e oito

centavos) com recursos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - DRADS Barretos/SP,

e R$ 36.248,í2 (Trinta e sers mil, duzentos e quarenta e oito reais e doze centavos) com recursos

próprios.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária para votaçáo em regime de urgência

Atenciosamente,

Poulo Sérgio Dovid
Preíeito do Município

CÂMARA MUNIcIPAL
TIONTE ÂZUL PAULISTA

nz I
A Sua Excelência o Senhor

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidênte da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA q MUNICiP!O DE MONTE AZUL PAULISTA
s-Ão-FÃüIci-ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DISPôE SOBRE AUÍOPIZ.AçÃO AO

MUNICIPÁL Á ÁBRTR CREDITO

ESPECTÁ1.

EXECUTIVO
ADICIONÁL

PÁULO 5ÉR6IO DÂWD, Prafeito do /lÂunicípio de ÂÀonte Azul Poulisio, Estodo de 5ão

Poulo, no uso de suos otribuições legors,

FÁZ SÁBER gue o Câmoro ÂÀunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

ÂRTI6O 1" - Fico oberto no Conlodoria da PreÍeiluro do Município de /\Âonte Ázul

Poulisto, um crédiÍo odicionol especiol no exercício de 2Ol4 deR$. 132.5@,@(Cento e binía e dois nil e

guinhenlos reais) sendo R$ 9ó.251,88 (f-,louenfa e seis nil, duentos e cirqtbnla e un teais e oitenta e

oito centaws) com recursos de convânio firmado entre o preíeituro z o Secretorio de Estodo de

Desenvolvimento Sociol DRÁDS - Bqrretos/SP, eP$ 36.248,1?(Trinta e seis nil, duzentos e quarento e

oito reqis e doze cenlaws) com recursos próprios, poro reformo do Ádolascentro.

Pdrágrafo Único - e clossificaçõo do daspaso de que trqta o crédito oro outorizqdo

observaró o seguinte discriminoçõo:

DEMON5TRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCÍONÁL PROGRÁMÁTICÁ, CLÁssIFICÁDÁ POR

cÁTE60RrÁS ECONÓ^iUCÁs:
Órgdo: 07 - SECRETARIÂ DE ÁSSISTENCIÁ SOC L

Unidode Orçomentárior 0O - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCIÁL

Funçõo: 08 - Ássistêncio Social

Subfunção:243 - ÁSsrsTÊNCrÁ A CRIÁNÇA E ÁO ADOLESCENTE

Progromo: 0O43 - ÁSSISTENCIÁ Á CRIÁNçÁ E ÁO ÁDOLESCENTE

Projeto: 1032 - REFOR^ A DO ÁDOLESCENTRO

4.4.90.57 - Obras e Instoloções - R$. 96.251,88
4.4.90.57 - Obras e Imtalações - F.§. 36.?48,12

AFÍ];AO 2o - Serviró de recursos poro coberturo do despasa de gue troto o ortigo 1o

desta Lei, o provenienle do excesso de orrecodoçõo atrovés convAnio firmodo junto q Secretorio de Estado

de Desenvolvimento Social - DRÁDS Barretos/SP, mois onuloçôo Porcial da seguinte dotoçõo;

Órgdo: 07 - SECREI-ÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCML
Unidode Orçomaniórior OO - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISÍENCIÁ SOCIÁL

Funçõo: 08 - Ássistâncío Sociol

Subfunçôo: 2/+4 - ÂssrsTÊNcIA col uNrTÁRrÁ
Prognomo: oo45 - 6EsTÂo Do FUNDo MUNrcrPÁL DE ÁssrsrENcrÁ soctÁL
Prc)etot 2067 - üÂNUTENçÂO DO FUNDO 

'l^UNrCrPÁL 
DE ÁSSTSTENCTÁ SOCTAL

3.3.90.3ó - Outrcs S€Íryiços de Terceiros - Pessoo Físico - R$. 3ó.248,12

ÁRTI6O 30 - Fico incluído no Plono Plurisnuol, no Lei dos Dinatrizes Orçomentários, onde

couber.
ÁRTI6O 4o - Esta Lei entroró em vigor no doto de suo publicoção, revogodos os

disposições em contrório.

14 de Fevereiro de

5érgio Dovid

Monte Ázu o,

Prefeito do MunicÍpio

PROJETO DE LEI N' 545 de L4 de Fevereiro de2.074.

.AUTORIÁ DO EXECUTIVO"
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZAL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167IOOOlr-00 = Site: www.camâramonteazul.sp.gov br

Email : secretaria@camaramonÍeazul.sp.gov.br
Estad o de São Paulo - Brasil

ASSUNTO: PROIETO DE LEI N" 545, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014'

DISpONDO SOBRET AUTORIZAÇÃO AO EXECUTM MUNTCIPAL A ABRIR CRÉDITO

ADTCTONAL ESPECIAL. (REFORMA DO ADOLESCENTRO);

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÓES DE CONSTITUIÇÃO, IUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, APÓS PROCEDEREM O

CUTDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI N' 545, DE 14 DE FEVEREIRO DE?014,
DISpONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTM MUNICIPAL A ABRIR CREDITO

ADTCTONAL ESPECIAL. (REFOIiMA DO ADOLESCENTRO), EM REUNIÃO DE SEUS

MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇÓES, NADA ENCONTRARAM QUE

FERTSSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDTRAM

EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O

MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO

DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o ruosso PARECER.

MONTE AZUI PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

PRES!DENTE

OMLDA B. DOS SANTOS ROCHA
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
" Palácio B de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone /fax: OXX-77' 3361-7254
CNPJ no. 54.163.1 67 /0001-00 = Site: ww'w.camaramonteazul.sp.Sov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

IV
ADICIONAL ESPECIAL,

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

íIC I/EDF Â Nrl çc na rÂrlapa MrlNlrrpÀI rTE ÀírlI\ITE ATIII P ^tTt 
tcT EC.r 
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sÂô D ÂrTt n ÂDDÔI/ÂPAM N §FêIIINTF PRÍIIETÍI NE I EI.

ARTIGO 1q - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de

Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

732.50O,OO(Cento e trtnta e dois mil e quinhentos reais) sendo R$ 96.2 51,88
(Noventa e seis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta e oito centavos) com
recursos de convênio firmado entre a prefeitura e a Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social DRADS - Barretos/SP, e R$ 36.248,12(Trinta e seis mil,
duzentos e quarenta e oito reais e doze centavosl com recursos próprios, para

reforma do Adolescentro.

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. CLASSIFICADA

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função: 0B - Assistência§ocial
Subtunção: 243 - ASSISTENCIA A CRIANçA E AO ADOLESCENTE

Programa: 0043 - ASSISTENCTA A CRIANÇA E AO ADOTESCENTE
Projeto: 1032 - REFORMA DO ADOLESCENTRO
4.4.90.5L - Obras e Instalações - R$. 96,251,88
4,4,9 O.51 - Obra s e l nstalações - lfi$. 3 6.2 48,72

{

1

€

AUTÓGRAFO Nq.1 193/2014

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ne 545 de 14 de Fevereiro de 2'O14,

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:



CÂMARA MUNICIPAL D MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3367-7254
CNPI no. 54.763.167 /0007-00 = Site: w,!!'\ /.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2q - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 10 desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - DRADS Barretos/SP, mais
anulação parcial da seguinte dotação;

Órgão: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 0B - Assistência Social
Subfunção: 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA
Programa: 0045 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Projeto: 2067 - MANUTENÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90,36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - R$. 36,24AJ2,

ARTIGO 3e - Fica incluído no Plano PlurianuaI, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de Fe reiro de 2.014

4{r
ANTO D COSTA FILHOI PERCIVAL ROGGE

Vice-PresidentePresidente

FABRICIO
1s Secretário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep.

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO
14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 19o4 de 20 de Fevereiro de 2-o14

DISPõE SOBRE

I,iUNICIPÂL A
E5PECTÁ1.

AVÍOPIZAçÃO AO
ÁBRTR CREDITO

EXECUTIVO
ÁDICIONÁL

"ÁUTORIA DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉR6IO DÁWD, Prefeito do Município de Monte Azul Poulisto, Estodo de 5ão

Potrlo, no uso de suos otribuições legors,

FÁZ SÁBER gue o Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono q seguinte Lei

ÁRTI6O lo - Fico aberio no Contqdorio do Prefeituro do Município de lu\onte Ázul

Poulisto, um crédiio odicionol especiol no exercício de 2014 de R$. 132.50O,0O(ácrío e lrinla e dois nil e

Euinhenlos reai) sendo R$ 9ó.251,88 (^/otenla c seis nil, duenlos e cirrqiiznla e un rtais e oilznlo e
oilo cenfaws) com recursos de convênio firmodo entre o preÍeituro e o Secrelorio de Estodo de

Desenvolvrmento Sociql DRÁDS - Borrefos/SP, eP$ 36.?48,12(Trinta e seis nil, duzênlos e quarenta e
oito reais e doze centaws) com recursos próprios, pora raformo do Ádolescentro.

Parágnofo Único - e clossificoção do despeso de gue troto o crádito oro oulorizodo
observoró o seguinte discriminoção:

DEAAONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCTONÁL PRO6RA'\AÁT1CÁ, CLÁssIFICÁDÁ POR

CÁTE6ORIÁ5 ECONôMICÁs:
Órgão 07 - SECRETÁRIÁ DE ASSISTENCTÁ SOCIÁL
Unidode Orçomentário: 0O - SECRETÁRI^ DE ÁSSISTENCIÁ SCIÁL
Função: 08 - Ássistêncio Sociol

Subfunção:243 - ÁS5rSTÊNC!Á Á CRIÁNçÁ E ÁO ADOLESCENTE

Progromo: OO43 - ÁssrSTÊNCtÁ A CRIÁNçÁ E ÁO ÁDOLESENTE
Projeto: 1032 - REFOR,II Á DO ÁDOLESENTRO
4.4.90.57 - Obras e Instaloções - R$. 96.251,88
4.4.90.51 - Obros a Insfaloções - R$. 36.248,12

ÁRTI6O 2o - Serviró de recursos Poro coberturo do despeso de gue trota o ortigo 10

desta Lei. o provenienle do excesso de orrecodaçõo otrovés convênio Íirrnodo junto o Secretorio de Estodo

da Desenvolvimento Sociol - DRÁDS Borretos/sP, mois onuloçôo Porciol dG seguinie dotoçãoj

Órgdo: 07 - 5ECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ sOCtÁL
Unidode Onçomentórior 0O - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ SOCIÁL
Função: 08 - Ássistência Social

Subfunçõo: 2rl4 - Á5SI5TÊNGIÁ coll uNrTÁRIÁ
Progromo: 0o45 - 6ESTÂO DO FUNDO l UNrCIPÁL DE ÁSSISTENCIÁ SOCIÁL
Projeto:2067 - 

^ 
ÁNUTENÇÂO DO FUNDO lt UNrCIPÁL DE ÁSSTSTENCIÂ SOCIÁL

3.3.90.36 - Outros s€Íaiços de Terceiros - Pessoo Físico - R$. 3ó.2118,12

couber
ÁRTI@ 3o - Ficq incluído no Plono Plurionuol, no Lei dqs Diretrizes Orçomentórios, onde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTAOO DE

Praça Rio Branco,86 - cêntÍo - cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ÁRTI6O 40 - Esto Lei entrará eln vigor no doto de suo publicação, revogodos os

disposições em contrório.

Monta Ázul Poulisto, 20 de Feveeeiro de 2.014

5ár9io Dovid
PrefeiÍo do ÂÂunicípio

Regisfrodo e publicodo no expediente do Secretario do Prafeitura do Município de

Monte Ázul Poulisto-SP, em 20 de Fevzreiro de ?.O14.

Poulo Sérgio Dovid
PreÍeito do lúunicípio



Você esíâ lendo .A 6orrarca em z3 de Fevereiro, 2014 | All

LEI lio 1904 dê 20 dê Feversiro dê 2.0í/t.
DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNIOPAT AABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAt.

.AUTORIA DO EXECUTIVO"
PAULO SÉRGIO DAV|D, Preêito do Muntcipio de MoniE Azut pautista,

Estado de São Paulo, no uso de suas atibuiÉes legais,
FAZ SABER qu€ a Câmara Municipat, aprovou e ele promulga E sancio-

na a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica abêrto na Contadoria da prBfêii.tra do MunicÍpio dê
Monte Azul Paulistâ, um cÉdito adicional €speciat no exêrcício dd 2014
de RS. 132.-500,00(Cênto e Íinta e dois mite quinh€nios eais) sendo R§
96.25'1,88 (Nownta e seis mil, duzêntos e cinqüenia e um íeais e oitenta
e oito centavos) com recursos dê @nvênio firmado entre â prefeituÍa e a
Sec.etaria de Estado de Desênvolvimento Social DRADS - Baneto€,/Sn
ê R$ 36.248,12(Tnnta e seis mil, duzentos e quarBÍrta e oib reais e doze
cêntavos) com recursos próprios, para rgfoÍma do Adolescentro.

PaÉgíafo Único - A classmcaçáo da despe-sa de que trata o cÉdito orâ
autoÍizado observaÉ â seguinte discriminaÉo:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA-
CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

ÓEão: 07 - SECRETARA DEASSISTENCTA SOCTAL
Unidade Orqamentária: 00 - SECREIARIA DE ASSISTENCTA SOCTAL
Função: 08'- Assiíência Social
subtunçãovit3 -AsstsTÊNclAA cRtANçÂ E AO ADOLESCENTE
Programa: 0043 :!ÀSS|STÊNC|A A CRANçA E AO ADOLESCENTE
Prcjeto: '1032 - EF'FORMA OO ADOLESCENTRO
4.4.90.51 - Obras e lnstalações - RS. 96.25í,88
4-4.90.51 - ObEs ê lnstalaçõ€s - R$. 36.248,12
ARTIGO 2l' - Servirá de rccul.Sos para cobeíura da desp€sa dê que trata

o artigo 10 desta Lei, o provenbnte do €xcesso de anêcadaÉo através
convênio fiÍnado junto a SecrgEÍia dê Edado d€ Desenvofuimênlo So€ial
- D-RADS qanêíosJsP, mais anulaçào parcial da soguintê dotaçáo;

Oísáo: 07 - SECRETARIA DEASSISTENCIÂ SOCTAL
Unidade OÍçamsntáÍia; 00 - SECRETARTA DE ASSTSTENCTÂ SOCTAL
Funçáo; 08 - Asslstência Social
Subtunção: 2it4 -ÂSS|SÍÊNC|A COMUN|TÁR|A
Prosrama: 0045 - GESTÃO DO FUNDO MUNtctpAL DEASSTSTENCTA

soclAL
Projeto: 2067 - MANUTENçÃO DO FUNDO MUNtCtpAL DE Assts-

TENCIASOCIAL
3.3.90.36 - Outros Ssrviços de Tercêiros - Pessoa Física - R$.

§.248,12
ARIIGO 30 - FiÇa incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das Dirêt izês

OÍsamEntárias, onde coubeí
ARTIGO 40 - Esta Lêi entraá em vigor na data de sua publicação, Íevo.

gadas as disposições em conlrádo.

llonte Azul Pê{llsta, 20 dê FevlrGlÍo dê 2.0í4,
Paulo SóÍgio Dãyid

Prêíeito do unicípio
Regiírada E publicada no exp€diênte da SeqstaÍia da prEfeitura do

Município de MonleAzul Paulida§e êm 20 de Fewreiro de 2.0í4.
Paulo SéÍgio David

Prêblb do unicípio


